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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERÍ{O DA

cÂ aRA MU IcIpaLi tEcrsraçÃo RELACTo AoA A Ir{rcrÂTIvA

PROPOSTA
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APROVADO
OJ Jccí

Ementa do Proieto: Da denomindção de rua losé Rdrigues de sdntana a

logradouro público conhecido como Estrada de Cima do lvlacucq localizadd zona

didnbL no município de Muidé/MG.

Âutor: Valdinei Lacerda

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no ar..72, WI, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - oaonar extctoo pem voracÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Intemo da Câmara Municipal

de Muriaé/lvlc, dispõe sobre o quorum e><igido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

,t

Pr.ç. C.r P.d@ d. tLd@6, Jd cdíE - c^M P6r 152.Íd (32) 3a3eê3o5e CEP 36 330{15 . llünâó - l/lc
Értrr ç4@I&3oê@!!a! !9 §9! E - §rô OÍod: !ê!4ljaoarÊEtEla.Eg4slE

PROIETO LÉl Not 7712024

Protocolo no: 69712024 - Data:- 0610512022



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 220. So pelo voto de 2/3 (doas têrços) de sêus membros, pode a Câmara Municjpal:

ü - modificar a denominação de logrôdouro público, exceto quando houver solicitação escrita

de, no mínimo, 90% (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

mônifestação oral dê representante do Bairro onê fica locôlizado o logradouro, o qual deveÉ

se anscrever pôra fazêlo em reunião ordinária da Câmara, no que conbÉ com a rnanifestação

do Vereador propositor da alteração;

2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 77 de 0510412024 que Da denominaÉo de rua Joe Rodrigues

de gnbna a logradouro público conhecido como Estrada de Cima do Macuco,

locàtizada zona dÍstritdl, no município de Muiae/MG, carece sêr analisado com base

nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativd

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse lo€al, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da ConstituiÉo da

República.

E, vale a$escentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualqueÍ dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem so pode ser gêral ou concorrente.

Da Led islacão co n stitucio na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Fedêral e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municíoios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do l'lunicípio, m6mo em que ele não fosse o único intere§sado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute diretâ ê imediatamente na vida

munhipal é de interessê locô|". (CÂSTRO Jose Nilo de, in Direito l'lunicipal Positivo, 4. ed,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

"Vah íessahtar que essa competência do Múnacípio para legislar 'sobre assuntos de intercsse

local' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que couber'- ou sera,

em assuntos em que predomine o interesse local - ampliam significatÚamente a atuação

bqishtiva da Câmara de Vereadores.

(...)

têas de iniciativa da Câmara, ou ÍÍraris propriamente, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipal não resêrva, exprcss.r e prjvativamente, à iniciativa do prefeito. Às leis

orgânkas municipals devem reproduzir, dentre as matériôs p.evisbs nos arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do úecutivo local, os projetos de lei que disponhm sobre a criação,

est rJturação e atribuçõe5 das sêcretarias, óE6os e en!ês da Adminisüação Pública Munijpal;

matéria de orgãnização administrativa e plônejamento de execução de obras e seMços

públicos; criação de cargos, tunções ou emprego6 públlcos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime jurídi:o único e prevld€ncÉrio dos §ervftjores munrcipais,

fixação e aumento de sua remunerâção; phno plurianuô|, as dlrettizes orçamenbárias, o

orçamento ânual e os critérios suplementarês e espêciais. Os demais projetos coínpetem

concorentemente ao prefeito e à Câmard, na forma regimental."
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Da Leoislacão vidente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao Municípao compete píover hrdo quônto digE íespeito ao seu peculiôr intêresse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentae outras, as sêguintes

atribuides:

XVIII - regulaÍnentar a utilizaÉo d€ logradouros públicos e, especialmente no perimetro

urbâno, dêterminar o itinerário e os pontos de paGda dos transportes coletÍvos;

É lmperioso regisBar, que deve ser observado, informações a respêito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma impoÊância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaíamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós âutorizâcão

leoislativa, depois de verificada toda documentâcão oeÊinente a Drooosta

leoislativa.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esti Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muíaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislaüvo correto,

bem como, observada a competência pâra iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e materiâ|, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de i4uriaé/Mc, ao apreciar o Poeto de Lei de PÍotocolo no 77

de 0510412024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CO STITUCIOÍ{ÂL E LEGAL

m

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câma de lvluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dala da

RANGEL I'4ARTINO DE O RA AIVA

AIL GOMES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OUVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de ConstituiÉo, Legislação e rustiça - Composição art. 83 RI.

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

I
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PROJETO LEI tíot 7712024

Protocolo not 69712024 - Data: 0610512022

Objeto de análise pela Dirêtoria Juídica nos termos da PÍoposta

apÍ€sentada: Ementa do Proleto - Da denominação de rua losé Rodrigues de

funbna a logradouro público conhecido como Estrada de Cima do Macucq locdlizada

zona distíitdl no município de Muridé/MG.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luríCica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetiva mente legítima do Parlamento.

Dessa forma,

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituiÍ a manifestação das Comissões Legislativas esoecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetivada oor meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que mêlhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feita exclusivamênte pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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como iá destacado no parecer das comissões. a análise da ooortunidade ê a

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito, deixo de me Dronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funÉo lqislauva. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍnca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissõ€s e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/N4G, data dd votdção do parecer da Comissão da

de Muriaé.

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG

2 "o Nraer emitido Nr ptNuÊdor ou advqafu de óqáo tu administnção publia não é ato

âdministratiw, Naú o@is é tu qte a oÍnnifu emiMa peb oÊr&t do dieito, opinião &nicdjutfuica,

EE orbntaá o administÊdoÍ na toma& da decisão, na yáb;d do ato administrab'w, que se conrÜtui

na execado ex ofrcio dâ lei. Na opofuniCade do iulgànento, poryuanto ênvolvido na es@e simPl$

pr*r, ou *ia, ato olinatilo q@ Neria ser, ou não, consilerdo Flo dmini,trdor." (Mandado &
Sequrênçô no 24.584-1 - DistÍjto Federal - Relôtor: Min, Marco Âuélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições leqais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manlfesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt. 
170. üdo êm Plcnário, o p.oilto aêrl distttbuldo à5 @mhó€§ PrfilànGllt., quê

cüldâr5o d€ agnEsGntar psrcêr à ilesâ, aêndo qoG, tando údm ocorÍido, o PtojGto acrá

lnduído nr odcm do dl. p.r. dko|5são a voàção, conÍornrc 3a9o6:

§ 10 - Em íegra, os píoÍitos ê lei e de resoludo pâssam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenáíio o proieto é submetido à 1ô (primeira) discussão. podendo ser:

a) rejeitado;

b) apío\rddo, sem emendas;

c) aprovado, com emmdas das Comissões;

d) receber eÍhendas. sutlemendas ou g.rbsb'hrtivoE em Pk'nário.

I - 5e o PÍoieto é reteitado seguié para a Se(,Éna da Gmara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovôdo sem emendâsr será enviado à Mesa Dretorõ pôra, nas íeuniõês

subsequente6, ir à 2a e 3a vcbdes;

III Se for âpÍo\rôdo com eínenda§ dâs Comis§ões, seá enviado à Cornissão de RêdaÉo parâ

êlaboíado de cópiâ da redaÉo do vencido, ou seiô, â nova reda(ão do proieto com âs êínendãs

apro\radas no 10 (primêiro) furno de votadq para que este íetorne ao Plenário;

§ 3o - Hôveírdo âpresentação de êmendas em Pleniirb, o PÍoi€to sâini da pauta, sendo reÍnetido, com

as ehenclat às Comisgões Permanentes competêntês, apos o que, emitidos os pôreceres, retomará à

Ordem do Dia para ap.ecÉdo pelo P1eúrio;

§ 40 - O proj.to que rcceber êítndas em Pknário .etomara às coÍhissôê e volbá à pôúta ainda em 1á

(primeirô) diso$são, podeodo 5eÍ:

a) aprovôdo coín emendas, hipótesê em que seíá enüâdo à Comissão de Redado parâ elãboração dã

redàéo do verKiro;

b) aprovado, tendo ôs emendas reieitâdôs, seguará para a SecÍÊtaria para ir à 2a disolssão e votôção.
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II - DÂS EMENDAS ÂPRESENTÂDÂS

Com base em todos os asp€ctos acima delineados compete a CÉmara após a

apresentação do Poder Execuüvo apreciálo, e achando nêcessário, aperfeiçoálo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

a

(orimeira) Emenda aoresentada

Por ouúo lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresêntada como ace§qrria dê outÍa, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no câncelamento de parte da proposição;

u - suhitutjva - é aquela apresentada como sucedânea de pôrte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "suHftutÍvo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

tn - aditivâ - a que acÍe6centa algo à proposição;

Iv - de redação - aquela que altêra somente a redação de qualquer proposição'

Dêve ainda, ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é subrnetido à 2a 1569unda) discussão, s€guindo-se as me$nas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, ÍeiÍ? a 3â

(terceira) votação, a de rcdacÉo final, retomànâ à Secretaria da CârÍlara para o envio ao Poder

E ecutlvo.

No presente proleto de lei, não ocorreu a realização de emendas
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tIT - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto p€la Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:

Art 239. A Edaéo llnal do Projetq para ser discutida e votada, Índepende dos

Ínterstícios constantes deste Regi mento.

IV - PÂRECER FINÂL

em plenário.

RANGEL MARTINO DE OLIVEI PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÊ. 83 Rl.

, ÂÊigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérlto, com eventuais aiustes feitos Dor esta

Comissão íse necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada Dard sua oublicição.

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno3. MuÍiaé, data da votação

ANTÔNIO

t çerá ddmitidd efieo& à tdação frnat, @a a llnatÀ,|àde ddusiva de otdenar a naléria, coÍigir a

ling)agsn, 6 enganos, ds corroadifu ou Fta elaar o eu ffi.


